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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

N° 001/2022 

 

Referência: RDC Eletrônico nº 003/2022 – CBMPA. 

PAE nº: 2021/1303034. 

Objeto da licitação: CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO 

COMANDO GERAL. 

Empresa Solicitante: Alfa e Ômega Construtora e Serviços EIRELI. 

Presidente: Renata de Aviz Batista – CAP QOBM. 

Data do certame: 18 de maio de 2022, às 09h30min. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em 

epígrafe, do objeto supracitado. 

 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o 

prazo estabelecido no artigo 45, alínea b, da Lei Federal nº 12.462/2011; 

 

3. DO ESCLARECIMENTO 

 
Nossa empresa vem através deste e-mail solicitar o seguinte 
esclarecimento: 
1- Quanto ao item 10.5.5. Qualificação Técnica, mais precisamente 
referente os subitens, 10.5.5.3. Quanto à capacitação técnico-
operacional e 10.5.5.5. Comprovação da capacitação técnico-
profissional onde pede apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica e apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT. 
Gostaríamos de saber se as comprovações poderá ser através de atestado 
e CAT de execução de obra parcial? 
Ressalto que estamos executando uma obra que contempla os serviços 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, e que tais serviços solicitado para ser comprovado já foram 
executados por nossa empresa. 
Ficamos no vosso aguardo. 
Atenciosamente, 
Alfa e Ômega Construtora e Serviços EIRELI. 
Rod. Augusto Montenegro nº 4300, Torre Norte, Sala 206 N, Parque Verde - 
CEP. 66.635-110 - Belém - Pará – Brasil Telefone: (91) 4141-0869. 
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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento informo que no caso em tela, 
poderão ser aceitos atestados parciais relativos à qualificação técnica (operacional e 
profissional) referente à execução de obras que estejam em andamento, desde que os 
serviços exigidos (capacitação técnico-operacional e técnico-profissional) e seus 
quantitativos mínimos (capacitação técnico-operacional), já tenham sido executados e 
cumpram os requisitos do edital, e ainda, no caso da capacitação técnico-profissional, 
que esteja devidamente registrado junto ao CREA mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU responsável, devendo todas as 
exigências requeridas constarem expressamente nos documentos encaminhados, a seguir 
recorte das exigências relativas ao tema: 

 
(...) 
10.5.5.3. Quanto à capacitação técnico-operacional (...) 
10.5.5.3.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, 
contendo instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas e telefônicas 
com área construída total, maior ou igual a 100,00 m² (cem metros 
quadrados).  
10.5.5.3.2. Execução de estruturas em concreto armado, com volume 
maior ou igual a 5 m³ (cinco metros cúbicos); 
(...) 
10.5.5.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA 
ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável (...) 
10.5.5.5.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, 
contendo instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas e telefônicas.  
10.5.5.5.2. Execução de estruturas em concreto armado. 
(...) 

 
4.2. Registre-se que esta presidente entende que a resposta ao esclarecimento não 
acarreta em alteração na substância da proposta. 
 

5. DA CONCLUSÃO 

 

5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no 

sistema Comprasnet e ComprasPará; 

5.2. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório. 

5.3. É a decisão. 

 

Belém-Pará, 28 de abril de 2022. 

 

 

Renata de Aviz Batista – CAP QOBM 

Presidente do RDC nº003/2022 - CBMPA 

RENATA DE AVIZ 
BATISTA:775158
97287

Assinado de forma 
digital por RENATA DE 
AVIZ 
BATISTA:77515897287
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Aviso Esclarecimento Impugnação

* Mensagem
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Voltar para Área de Trabalho LogoutServiços do Governo RDC

Esclarecimento
 28/04/2022 13:03

Mensagem: Nossa empresa vem através deste e-mail solicitar o seguinte esclarecimento: 1- Quanto ao item 10.5.5. Qualificação
Técnica, mais precisamente referente os subitens, 10.5.5.3. Quanto à capacitação técnico-operacional e 10.5.5.5. Comprovação da
capacitação técnico-profissional onde pede apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica e apresentação de Certidão
de Acervo Técnico – CAT. Gostaríamos de saber se as comprovações poderá ser através de atestado e CAT de execução de obra
parcial? Ressalto que estamos executando uma obra que contempla os serviços envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, e que tais serviços solicitado para ser comprovado já foram executados por nossa empresa. Ficamos
no vosso aguardo. Atenciosamente, Alfa e Ômega Construtora e Serviços EIRELI. Rod. Augusto Montenegro nº 4300, Torre Norte, Sala
206 N, Parque Verde - CEP. 66.635-110 - Belém - Pará – Brasil Telefone: (91) 4141-0869.

Resposta: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N° 001/2022 Referência: RDC Eletrônico nº 003/2022 – CBMPA. PAE nº:
2021/1303034. Objeto da licitação: CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL. Empresa
Solicitante: Alfa e Ômega Construtora e Serviços EIRELI. Presidente: Renata de Aviz Batista – CAP QOBM. Data do certame: 18 de
maio de 2022, às 09h30min. 1. INTRODUÇÃO 1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em
epígrafe, do objeto supracitado. 2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido
por ter atendido o prazo estabelecido no artigo 45, alínea b, da Lei Federal nº 12.462/2011; 3. DO ESCLARECIMENTO Nossa empresa
vem através deste e-mail solicitar o seguinte esclarecimento: 1- Quanto ao item 10.5.5. Qualificação Técnica, mais precisamente
referente os subitens, 10.5.5.3. Quanto à capacitação técnico-operacional e 10.5.5.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional
onde pede apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica e apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT.
Gostaríamos de saber se as comprovações poderá ser através de atestado e CAT de execução de obra parcial? Ressalto que estamos
executando uma obra que contempla os serviços envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,
e que tais serviços solicitado para ser comprovado já foram executados por nossa empresa. Ficamos no vosso aguardo.
Atenciosamente, Alfa e Ômega Construtora e Serviços EIRELI. Rod. Augusto Montenegro nº 4300, Torre Norte, Sala 206 N, Parque
Verde - CEP. 66.635-110 - Belém - Pará – Brasil Telefone: (91) 4141-0869. 4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 4.1. Considerando o
teor do pedido de esclarecimento informo que no caso em tela, poderão ser aceitos atestados parciais relativos à qualificação técnica
(operacional e profissional) referente à execução de obras que estejam em andamento, desde que os serviços exigidos (capacitação
técnico-operacional e técnico-profissional) e seus quantitativos mínimos (capacitação técnico-operacional), já tenham sido executados e
cumpram os requisitos do edital, e ainda, no caso da capacitação técnico-profissional, que esteja devidamente registrado junto ao CREA
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU responsável, devendo todas as exigências
requeridas constarem expressamente nos documentos encaminhados, a seguir recorte das exigências relativas ao tema: (...) 10.5.5.3.
Quanto à capacitação técnico-operacional (...) 10.5.5.3.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo
instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas e telefônicas com área construída total, maior ou igual a 100,00 m² (cem metros
quadrados). 10.5.5.3.2. Execução de estruturas em concreto armado, com volume maior ou igual a 5 m³ (cinco metros cúbicos); (...)
10.5.5.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida
pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável (...) 10.5.5.5.1. Execução de prédio público, comercial,
privado ou industrial, contendo instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas e telefônicas. 10.5.5.5.2. Execução de estruturas em
concreto armado. (...) 4.2. Registre-se que esta presidente entende que a resposta ao esclarecimento não acarreta em alteração na
substância da proposta. 5. DA CONCLUSÃO 5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema
Comprasnet e ComprasPará; 5.2. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório. 5.3. É a decisão. Belém-Pará, 28
de abril de 2022. Renata de Aviz Batista – CAP QOBM Presidente do RDC nº003/2022 - CBMPA

incluir Voltar


